
DECRETO N.º 34.999, DE 22/11/2018.

DESIGNA  MEMBRO  PARA  INTEGRAR  A
COMISSÃO ESPECIAL  DE ACOMPANHAMENTO
E  FISCALIZAÇÃO  DA  QUALIDADE  E
REGULARIDADE  DA  PRESTAÇÃO  DOS
SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  PÚBLICO
MUNICIPAL  DE  PASSAGEIROS  DE  ARACRUZ,
NOMEADA  ATRAVÉS  DO  DECRETO  Nº  33.494,
DE 01/12/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARACRUZ,  ESTADO  DO  ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os Senhores abaixo relacionados, para compor a
Comissão Especial  de Acompanhamento e Fiscalização da Qualidade e Regularidade da
Prestação  dos  Serviços  de  Transporte  Público  Municipal  de  Passageiros  de  Aracruz,
referente  ao  Termo  de  Compromisso  assinado  em  03/08/2017,  entre  o  Município  de
Aracruz, as empresas de transporte coletivo de passageiros e o Ministério Público Estadual
em  substituição  aos  Senhores  Claydson  Pimentel  Rodrigues  e  Aline  Maria  Gratz,
nomeados  através  do Decreto  nº 33.494/2017,  ficando os  representantes  da SETRANS
conforme abaixo descrito, de acordo com o Memorando Nº 1990/2018-SETRANS. 

Representantes dos Órgãos/Entidades MEMBROS

SETRANS  -  Secretaria  Municipal  de
Transportes e Serviços Urbanos

Paulo Sérgio da Silva Neres
Bruno Buffon Pinto

Wisllian Duarte Caliman

Parágrafo único. O Presidente da Comissão será o servidor Paulo Sérgio da
Silva Neres.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº
34.968/2018.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 22 de Novembro de 2018. 

JONES CAVAGLIERI
Prefeito Municipal


